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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

XXVIII CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ D O
TRABALHO SUBSTITUTO

EDITAL Nº 11/2015

O Desembargador Presidente da Comissão do XXVIII Concurso para provimento de cargos

de Juiz do Trabalho Substituto do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região em

cumprimento às disposições contidas na RA nº 75/2009 do Conselho Nacional de Justiça e

aos termos do Edital divulga as decisões da Comissão Multiprofissional, sobre os pedidos

de condições especiais para a realização das provas escritas:

ANDERSON LOUREIRO DE BARROS CORREIA

Pedidos indeferidos.

CELIO RENATO MACHADO

Deferido o pedido de tempo adicional de 60 minutos, mesa e cadeiras separadas e utilização
de computador e impressora. O fiscal de sala deverá fazer a transcrição da prova no caderno
de respostas, no período da prova.

FELIPE PERITO DE BEM

Deferido o pedido de mesa e cadeiras separadas.

JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS

Deferido o pedido de tempo adicional de 60 minutos.

JOSE FRANCISCO DE ARAUJO

Deferida prova com fonte 18, tempo adicional de 60 minutos e utilização de lupa.



Publicado no Diário Oficial da União, Seção3, de  25/11/2015 – página 165

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

LUCAS DE SOUZA PINTO

O aparelho poderá ser utilizado até o início da prova. Após, deverá permanecer desligado
na carteira e autorizado o uso, caso haja necessidade.

LUIZ ALBERTO DUTRA SCHMIDT

Deferido o pedido de mesa e cadeiras separadas.

RICARDO TSUIOSHI FUKUDA SANCHEZ

Deferido o acompanhante para entrada e saída da sala e mesa e cadeira separadas.

VERONICA CARNEIRO DE AGUIAR

Deferido o pedido de tempo adicional de 60 minutos, mesa e cadeiras separadas e utilização
de computador e impressora, transcrição da prova no caderno de respostas pelo fiscal no
período da prova.

O aparelho poderá ser utilizado até o início da Prova. Após, deverá permanecer desligado
na carteira e autorizado o uso, caso haja necessidade.

WESLEY DE CASTRO DOURADO CORDEIRO

O aparelho poderá ser utilizado até o início da Prova. Após, deverá permanecer desligado
na carteira e autorizado o uso, caso haja necessidade.

Campinas, 10 de novembro de 2015.

LORIVAL FERREIRA DOS SANTOS
Desembargador Presidente da Comissão
 do XXVIII Concurso da Magistratura


